
VOTO EM SEPARADO Nº.              , DE 
AO PROJETO DE LEI Nº 245, DE 2019

(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO)

De autoria do nobre Deputado Wellington Moura, o projeto em epígrafe proíbe a “ideologia de gênero” (Sic) nas escolas das redes pública e privada no Estado.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes, tendo recebido 1 substitutivo. Em seguida o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Em que pese a manifestação favorável do Relator designado, Deputado Thiago Auricchio, vemo-nos compelidos a discordar das razões apresentadas.

Entendemos que o presente projeto, em sua forma original, padece de vícios de inconstitucionalidade tanto formal como material.

Este é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que por meio de seu Órgão Especial julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2266533-93.2018.8.26.0000 para declarar inconstitucional lei do Município de Barueri que proibia no sistema municipal de ensino “atividades pedagógicas que promovam, incentivem ou fomentem a ideologia de gênero”.

O Órgão Especial entendeu por voto unânime que esta espécie de propositura usurparia competência da União.  Senão, vejamos:

“O sistema municipal de ensino não pode promover atividades e orientações pedagógicas que não constem no rol de diretrizes dos Planos Nacional e Municipal de Educação, para então, em seguida, instituir e ao mesmo tempo vedar, no território do município, atividade pedagógica não proibida por norma já expedida pela União, sobre gênero e orientação sexual.”

A mesma lógica se aplica ao âmbito estadual.

Ademais, aponta no mesmo acórdão que “a vedação legal também contraria a liberdade de ensinar e de aprender, o pluralismo de ideias, a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer preconceitos de classe, raça ou sexo, princípios esses prestigiados pelo art. 237 da CE/89 e art. 205 e seguintes da CF/88. Por isso, a norma também é materialmente inconstitucional”.

No mesmo sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal, por meio de Decisão Monocrática do Ministro Dias Toffoli em sede de Arguição de Preceito Fundamental de nº 526, concedeu medida cautelar suspendendo a eficácia de dispositivo de lei municipal de Foz do Iguaçu que proibia a veiculação de conteúdo relacionado à ideologia de gênero.

O Ministro entendeu que “conquanto os Estados e Municípios detenham competência para suplementar a legislação federal e adaptá-la à sua realidade local, naquilo que for peculiar ao seu sistema de ensino, não poderão as entidades federativas menores dispor de modo contrário ao quanto estabelecido na legislação federal”.

E aponta ainda que “a supressão de conteúdo curricular é medida grave que atinge diretamente o cotidiano dos alunos e professores na rede municipal de ensino com consequências evidentemente danosas, ante a submissão em tenra idade a proibições que suprimem parte indispensável de seu direito ao saber”.

Logo, impossível a aprovação por esta Casa de projeto de lei reconhecidamente inconstitucional ante decisão do Supremo Tribunal Federal e de Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Já o substitutivo apresentado sana os problemas ora apontados por não adentrar em temas de esfera da União e materialmente proteger e promover a liberdade de ensinar e de aprender com o pluralismo de ideias.

Isto posto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 245, de 2019, na forma do substitutivo nº 1.

Sala das Comissões,   em

EMIDIO DE SOUZA

Deputado

SPL - Código de Originalidade: 1000290041 011019 1752


